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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

PORTARIA Nº 002, DE 07 DE NOVEMRO DE 2022 

 

Designa responsável pela coordenação da 

atenção primária em saúde no município de 

Restinga Sêca. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE RESTINGA SÊCA, no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos V e VI do art. 1º do Decreto nº 34, de 26 de julho de 

2010, alterado pelo Decreto nº 3, de 05 de janeiro de 2011 e pelo Decreto nº 67, de 07 de 

novembro de 2022,  

resolve: 

Art. 1º Fica designado o servidor ocupante do cargo de Supervisor dos Postos de 

Saúde como responsável pela coordenação da atenção primária em saúde no município de 

Restinga Sêca. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Restinga Sêca, 07 de novembro de 2022. 

 

 

NORTON SOARES DA ROSA 

Secretário da Saúde 

 

 


